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LEI N.° 6.515 DE 26 DE NOVEMBRO DE 201 

"Dá nova redação as alíneas "a" e "c", do inciso 1, do 
art. 1°, da Lei n° 6.404, de 10 de dezembro de 2014, que 
autoriza repasse de recursos financeiros, vinculados a 
Secretaria Municipal de Educação, em favor das 
entidades que especifica, e dá outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - As alíneas 'a' e 'c' do inciso I, do art. 1°, da Lei n° 
6.404, de 10 de dezembro de 2014, que autoriza repasse de recursos 
financeiros, vinculados a Secretaria Municipal de Educação, em favor das 
entidades que especifica, e dá outras providências, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - 	
 
11 

a)- R$ 979.790,00 (novecentos e setenta e nove mil, 
setecentos e noventa reais), divididos em parcelas mensais, 
destinados exclusivamente à manutenção da Creche 
Municipal "Prof.a Maria Estella Amstalden", nos termos do 
programa de trabalho aprovado pela Secretaria Municipal da 
Educação, através do Processo Administrativo n° 
25.064/2014; (NR) 

c)- R$ 818.300,00 (oitocentos e dezoito mil e trezentos 
reais), divididos em parcelas mensais, destinados 
exclusivamente à manutenção da Creche Municipal "Prof.' 
Francisca do Amaral", nos termos do programa de 
trabalho aprovado pela Secretaria Municipal da Educação, 
através do Processo Administrativo n° 25.066/2014;" (NR) 
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Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 26 de novembro de 
2015, 185° de elevação à categoria de freguesia. 

)• ! 	/ 

RÈINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

Publicado na Secmlaria Geral do Municinso. em 26 de novembro de 2015. 
&unir Mau: leio de Andrade. Secrelénio. 
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